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Pela perferra execução dos serviços, cUje19 {i1i contrato t^:lg::iq?t as demais condições

.rtipotua* neste initrumento, â CON'II{,{TANTE pagará à.CONTRATADA o valor global'é

O* ifS fSg,q16,00 (Ceuto e cinquenÍa e três mil novecentos e dezebseis reais), senclo este,

proã*"Oor preços unitários do itern constante no anexo único deste ins(nimenic.

{arrigraJo Pritneiru: A CüNT'RAT'AIIA emitirá N,:ta FisoaliFetura de acol-do ,;txt1 os sül'viços

prsstados, devendo a rnçsiriâ sçr Cevolvida à CÜN'IP'ATAL)4, eln citso dç 0ff0

P*rúgruJb S:tgundo: ü pâg;âm §nrCI lica {ründicionatiu à Çofilprovação'de que ii CONI'}L{'1"ADA

sncCIntra'so adimpletrte colll it rüguial'i<Jade Íiscal, devenCo ser L:Lltnprovndâ mediante

a) Certidão Conjuntâ de Debitos relâtivos aus'I'ributos ilederais ç á Di',,irJa Ativa cla Uniã0,

oxpsdida Pela §e.cretat' ia tia Receite Federal (Lei Federai no 8,212191 ç 8.666/9"J)l

C*rtrti*ado de Regu laridadç clo F(i'f§, forrtr;çidr: pela C*ixa Ecortôrnica Fe ,.Jerai, clentro da

e (Lei Fe dej,al no 8.0i6/ 199ü e fi.tiij{ii 19Ç3ir
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t,.) (.ctlirlil,,Ncprrli'rr1lç[]1ily1{1rs l't ll),tlllistíl!.rlcrrlrotltrricttprÍrz()tle:valvlatl<t(1.,:il'txlr:raln"

l,r.,l,l()i.!(),, . 3,61,1'7 1 
t)t) I ),

(l) ii.rri,lno Ntp,,livn rlc rkitrito.s, r:nriritln Pola soorctilria <lc'Í'rihrrtaçfut rkt l|luki, n,t qual'r:

i;,;ii;;,, tt,,,i" ,1,, licittrtttc. ott orllrtt «krctttncnto qrtc o substittta lcl4alrnenrc'

r:) il..,ii,fnu Nr.:pnÍivr"r t1, l)ótril.,flrs coln a [:azcn4rt Mrrnicipal' da sede çla licilantc ctu

rlrrrrtiiilio. tltittllo dtl s('ll pl'il7'() rlc vrtlidnrlci

't't, \!, h{rl,,rt" i;rtii\lt'i;{' .lXt l{t:;\Jl;S'l'li ' i'

l\lr:'rliirrrtc r.\pl'§ss.., pctliil. tlrr CON'I't(A'fADA, 0 presentc contrato pcxlerá ter §eus preços

rsniusrir(l()s [rr,:lo ll)(',,\ - Í116icc clo llt'cços ao Coítsumiclor'Amplo, divulgar'lo pelo lbGE na data

base do lt't'ttlo tlc' l{citiustc, otrs\:tvado ü tl{lnliúurso rle I (uur)'ano entre a <lala de assinatura do

conlrllto s d(r pcdido pleit*ilrltr' l

Ptrrrigrttlit Irrintt,iro: Dcyt:r;r x ( flNl'ltÂ1'z\N;fli variÍicar se assilte riiri:ilo a CONTRATADA e

elltrtrriu Tetrttr) .t. R"r.;;;:Çt,,li,rt,,rl deÍininclo 0 percentuâl de 
.rcaiustr: 

e novo valor do contrato'

enr períodtr rulixinro rJe'30 dias r:urutados a partir do recebimefltO do pl*ito'

v
:,i .'
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ilã"Â E-l §trl-*"{ QLI l}ü.rA * tri"ET'EI{

comprovação cla Isenção pretendida'"

providências cabíveis.

4'3 . o prazo para entrega do item será imediato, contados a partir,da assinatura do termo de

contrato' 
'^r'^iãn '^ itpm 4 i lo' quando solicitâdo pelo

i-a-- ó prazo ostabelecido no item 4'3 poderá ser proÍrogac

Fomecedor e desde qr;;;;;;, motivo justificàdo, comprovado e aceito pela Administração'

:CIÁUSUIA SÉIIMA.: ÇLAS§IFICA.ÇÃO D-ADESPESÀ ... '. ' -;' '

As despesas deconentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

\-/

{ I6)

Orçarnentária Anual:

\Uril'tç\ \t,r:i{

,É\

m-xusura snxre - nos,IT[N§,:,,:,,-,,''

de Capela do Alto' Alegre e recebido Por servidor

uuidadc solicitante, o qual

proced erá à

do objeto aqui
ir.. ir;:. l.I

registrado 'só se dará apos adotados, pelo
Yaragràfü Primeiro O recetritnellto

inciso ll, da Lei n.o 8 666193,
Muni cípio, todos os procedirnentos previstos no art. 73,

4,2 - Em caso de divergência entre a OF e a }Jota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-1os imediatatnente, para adoção. das
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2(X);l Mttttttlcttçílrt tlos

§t:t'\'içtlt ttlt:ttiutxi c ttlt(rio

itrlttt i lr istt'irl i vtr
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Li(t$,(NNfi :
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I

l 5(l() l$)l

t't. ti'§t:t";\ r)l f ,\1iÀ - OltÍ{tUÀÇt)nS tlns PAITT'E§ 
-''

I - Constitui ohrignçíto ilrr tttrt{ritÍrtnlt:

l) ilresfnr lS intr'rrntlçrri(rs Ç ()s çrclArççitucttl()\ qrle vuttltítttt a '0i slrl;i:iÍ'âduS pel0 COrrtratadO;

i.,l l)esigrrtr Servidtrr I §':;pollriüv{.f l ptto 
'"tJúi''*ntn * cott í'e L'irr';ia do objeto deste

insü-unlÊnt0:

c) Etetuar os pagarnerltüs conforme dispostO llo colltrato;

a) Responder eur r.elação aos seus enrpregados, §e houver, por todas, as despesas decOnentes

da execuÇlto do objeto, tais comg: satá'ic", seguros d'1:'^9tn"t' ta'\a;'l ir:;postos'

connibriição de vales-refeições, vales;transportes e outras exigências firi:ais' sociais e

b)

c)

d)

\,

e)

crÁusul,l NoNA - o,q. aLrrRAÇÃo
t 

t, : . ,'..::,-':;.r:. i::-tj::-i::1, l--..:i::. tt - - 
'

Este Contrato poderá ser modificado nos"seguintes"termos:
l. -::.::,. -,...i . : _.:.:... t I

I - Unilateralmentq,4 cpitggio dp 1a'{'iiitffifl?ii li . ' ii {; 'l í : i : '
I 

":.1

a) Quanrlo n.r*rJí'Tá' pjrdiotivo deiiáarnente justificadô;' 
.

b) para nroaincuiao áo valor decorrente da majôraçao ou redução qua.titativa do objeto

cántrarual até o limite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

iíadequaçao das condiçÔes originarias; . -r^ -^^^*anla
b) Necessárir' u ,ãiincaçal da fonna dç pagamento, por motivos relevantes e

sípervenientes, mantido o valor inicial;

Parágralbúnico:AContratadaobriga.sea'aceitar,nasmesmascondiçõesdesteconhato,os
acréscimos ou ,uprrrrãr;ffi;J;; ãte ti,nit, de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial do Corltrato.

CLÁ,T}SULÀ DACTMA* I)À RII§CMÃO
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fl.,,'irY. PREFEITURA MUNICIFAL DE i

;i s,,riff CAPELA Do ALfo ALEGRE, - BAHIA irii.'q./i 1

'' r".. -.1^írà,
_ t;;i "*'

l l.l| \(' il iI I'('\t i\ll(t .lr, 1rlr,tt., rlrtr'iÍrr rll.\lt' ( tlltll.;tltt. i11r|1111çr1rí,:1tl1111llt1íl: rIr lrr,l tíl :l,,iitt lty|1,',1u1
.',, 

.'.1,,r'itr.|,. tt!1. tlir., hi1'..rt.1,,,.. |}l(.\/l,il,lír Il(', tltl /fi r,: rr:grritr1rl'l:,; th |.:i 1,, (ílIt!,1 i. , /,,,t í|ll,lt.lll' ,1

i lrrtl{\l^l}'\
rr) [ir'rlttr't ('' ('trtt('(\Í1llll'l lll í;ll'1ll{'i'!'

lr) lr;rtr'Ít'l" tt'"t'trtt'r'' lt(r totltt trll (lÍÍl l)'ll.l(i 'l 
t:xc:l'tlç:Ílo tltt t*jt"l't rlrs r't7v1lv'41r')'i<tm 4

Prtir iit'rrrtt'rl,/jtÇllt'' l)(\i ('r( lllíl' rlrr ( ( )N I l(Â Í ÂN I Í:;

c) Nrirr 1.r,,.,r,'';ri;",vlrrlnr nr, ( llrirrsrrlâ,i ,1 1;1111111r;ôr.:t drt ple'icnlt: ('rntratrt', apii';

;l,lr ctÍril)t'ill [l(]l f5('l il(t: . Í,u t,..r,,, ,1,r,, r'rtrt''.Í:a-ttl

tl)sttsllt'rltlc'r(}ss(:lViç()§p()r|)rilZ()sUperi()r-:',!),|.,,(ui,,l1<lia:"(:()nry:C|[t.lv01,$erfi
.i ust i lic;lçrio ttu"' 1"*' in arttorlirtçÍio tla ( j( )N' I'RÂ'Í Â N"t'Í: ;

r' larâ e$ta

In*rÁgrufo único: ()cort'etr{j* ri '1cl,eisüa §c'Il (lrrt' [;rir *rrlpa,da'(i#]'i'líaÍu'f ADA'

r.cssrrrçirlir tios 
'rc.iuízrrs 

fr:lt"r{lfittttrrrrc cornlrrr'v'*i"*.tt*ittl,, a;niti elir*ir, at: pagâÍnento devídÇ)

1ol* **..,uçlt't tio i'ontrat': ;.tttt n §liil !t':sdiiiiií)

,,'i. \.I',q['t."\ l][( I]t'\ l'lllttl:lltA - DÀ FORÇA MÂl0't
' oedido de

Casoo(--0N1.RÂTAD0.pormotivodeforçarnaior,.!{uetemoçratiamentelml
cunrprir. to(st ou O*..iri;r*irie, âs suas oUrigâiãrr, deverá com 

'ni['o' 
Ü fato imediatamenta à

fr,cc^alizsçâo. ainilil qLIe verbalmente, ratificando por escriÍo'

.Y

v

§ lo. Na rtcolrdnçilr de tttOtivü ile li:rça maior, o conllat().§era sUSpenSO';liQ;i';ir' ' p "'i'iiarem OS

seus efeito.s. poile'do qualquer das partes propor o destrato, ficanclo i; r,{J- '-llt'rL]'ANTE

obrigado ao pâgÍrnen;; il;;"-â":f{ôô,"td;rã-rr" * ualor dos serviço; já erecriii:iios'

s 2".O CONTRATAN1E, * à CONfnafÀfiO ,ao respondcrão entre si pr'r a1râ5o i'lecorrente

àe fo.çu maior. 
, ) 1

clÁtísul.A DECIMA sEGLT{DA - DAs PENÁLbaDES 
;

A inexecução, parcial ou rotal, de quaiquer- 'a,a3 cleys!,1r^T,.u!ldi: no contrato':'-'^"i:Iu a paÍe'a

CONTRATAI)A às sanções previstas ,ru f,tJ-O.i 8'66619Ji garantindo a prévia e anri-'la defesa

§10- A inexecução; parciaL,ou foml.do,csntratOensejâÍá ô'r§USpensão ou a imposição da

dectaração a, iooãàtã"au,ào li"itry üç.nttuat ,om3 Prefeitura Mu'icipat de Capela do

itilü; Àuriu, de acàrdo com ã gravid4{e"dq i1fr1ea9' -r ^/t ."- :'
s2"- A ,nrtt o.ra lrlãrã a. acorr]õ.o,r",'slgrâíidadeldaiinfiação'nos óeguintes limites

máximos:

l- 0,3 yo (Três clecimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor daparte do serviço não realizad

lI- 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cadadia subsequente ao trigésimo'

§3"- A administração se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à

ÕONfnn'rAna o valor <Je qualquer multa porveirtúra imposta em virtude do

clescurnprimento das r,ondiçÕes ora estipuladas;

§4o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pâgamento

não eximirá o(a) CONTI{ATADO, da responsabilidade por perdas,e danos decon'elttes das

infraçôes cometidas.

' '-;1:*:-';:1'''{'}
,.',ia

-.",ó,i '" â':t1;1'o'l'ut't;i

*.* lxÍ*r. ... ,;, ,.'', §***ls 
rÊ*gf - * ^

n' ^' iHfiffi t a; is;'i'r'I 
. ;'
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0 prcsrrtttc c()llll'ill(). l'('llc sc pr:lo rlisppsl, rrrrs l,r:is lrcrlc*ri:i ," 11.66(tl9''i rj :;,â:; altcruções

ltoslc'riorcs. errrtsliltrittrltr ltltr.ittllilico,r:t'íi:i*: c..rríbriur*r rls;xrrlcu sigrrrrl/rria, <Jc diieito
rrrlquiridtr.

('l,dl.r§tlt..\ il1, {.'tl\{,t (}tiAk'fÀ'" bÀ Vl(;f:N(jIÀ

0 prcscnlc çrontrnlo pnssnrri n vigorar n pnrtir de 12t0612024, com tórmino çm 3111212024,

lrtrrlrrrrrlo tcr s(ru prnro prorrogndo de ncorclo coln o prcvisto no art, 57, da l,ei n" Íl'(t66lg3 e

n I Í crt\:Õcs posl trriotc's.

cr ,rti51r1,.\ IIF ('li\.t,\ LllrtN'rÂ H§c^t, IX) coNl't{À'r()

F'ica designado o §r'. Raylu clç (ltivçjra'Mat6s, lvlatr'íqu1.,," Ztrl().i l. r*rpuni;ável pela Prefeitura

Murricip:r-l: a Sr.n Aua lj*rrta Olrr.ira l{odrigucs. Mirtr.íçrrla n" 201102, rerponsável pelo Fundo

Iüunicipal ,le Sairdet Sr.'Julinrrv l)eloira tíná. tvt,,tri"ulo ri'' 200680, r{rsponsáv:l p:lo^L'ldo
Ir'Íunicipal de nssisiêncir,§oçial e o §ir. Vantlerley Silva el.e úrtqt, Matrícula.no 001604,

rssponsár,el pelo Fundo Mrrniciprrl cle Educação, com o obir:tivo r.le acompanhar, inspecionár'

encaminhar e verificar a çonforrnidade.,d&"execuSo .deste coutrato rl* acorcio com a Lei no

8.666i9-r.

ü3,itl"j$tj.,"{ â}Êcl§tÀ §BX'tr'A - no roRo

de qLialqlltr üutro por

dirirnir Contratç:
,'1e cuntiaÍ-o, em 2

pr*§onÇa de duas

\/

\/

R ÀTO

2, de Junho de 2024.
,

LTDA

Baltiit, I

Testemunhas:
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CPF:
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ANIIXO {JNICO

UF{P RS 3 1.3()0,00

51$0 I( 22,5

PNEU I7,5 R25 12 l,,orttts

PNEU 19.5 R24 ro) l2 Lortas

PNEU 12.4-24 06 Lonas

PNEU 175165 R 14

PNEU 205160 R 1s

PNEU i6s/60 Rl4

UNI]
UND R$ 28.000,00

UND R$ 7.04Ü,00

R$ 3s 00

0

i

(i

f)

ô

r0

1J

r6

20
')1
!-L

UND

UND

DUN

UND

Rs 9.480,00

I.JND R$ 4.640,00

LND R$ 4.860,00

UI.ID R$ 3.1

R$ 5,000,00

v

2"+

?6

28

*:{'1 "r

8

4

4

{}
R$ 3,920,0!

R$ 3,520,00

R$ 7.000,00

R$ 00

2
R$ 7.600,00,)

PNEU 295180 R22. 5 R$ 3 .800,00

R$ 5 70,00
R$ 17 ,100,00

30

t2R$ 790,00

RS 153.91

I

B

I
I

R$ 348 00
4 R24.00ARDEcÂunRAs

cÂue,.RA 12.5/80 11 18

R.5 241AR 9DECÀMARA

R$ 5 80,00

R$ 5/+0,00
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ANO 2024. tsAHIA ' PCIDER EXECUTIVCI
08 DH Jlii-i-tÜ Dh 2{}',i-4" ANO XIV' Nn 03269

PRHFHITT'RÀ íüI UNIÇIPS.L DH CAPffiLA MO ALTO ALEGRH-BA

RESUMo Do coNTnAl'o N' 08012024 4

(.,'nrrarante: pREFEITURA MUNICtpAL DE cApELA Do ALTo ALEGRE, pessoa jurídica de direito pÍrblico

irrrcrrro,CNpJsobon"13.897.111/0001-97,;;;"á"naRuaLindauraSapucaiaCosta'n"ll6-Centro'CapeladoAlto
,i,legrc. tsahia, neste ato representado pelo_, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal'

ÜIINtrAtAdO: KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA' iNSCTitO ITO CNPJ SOb O NN

i1.690.23910001_57, Residente à Av. Ayrton serlna, n,,7g, oliveira, capim Grosso. Estado da Bahia, nesse ato

r.cprcsenrado pelo sr. carlos Henrique Gomes clo Nascimentr.:, portador do RG 1547859511ssP uA e cPF-048'223'945-

42' 
. D-^,,o /-â,roroc Áe nr ' rulos alocados no Fundo Municipal de Saúde, Fundo

()bieto: Aquisições de Pnetts, Câmaras de ar e protetor, pam o.s ye]c

\4r-rnicipal de Educação, Funáo Municipal de Ássistência Social, Prefeitura Municipal de capela do Alto Alegre e suas

ruridades.

Ii'untlamentação Legal: Lei n" 14j33,2021

vtlor do contrato: Rs 153.916,00 (cento e cinqttenta e tt€s Inil riovecentos e dezesseis reais)'

liata cla Assinatura: l2 dc Jtrnho dc 2024'
v \i igência: 3l de l)ezcmbro de2()24'

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep:44645-ú00, Fonelfar: (75)3690'2222' E'mail:prefeituradecapela@yahoo'com

#e!':t".j:"Y1"li:::.leServerif]cadonoqnceieço0letrônico),.}/Iw\^DfôõrâÔ1,Gl-o7"tlâ!nDorieADlicâÇã0'ÀD.04ffi
ffi(ffi; illr;;11,j'ãXi,;l,,Jrl'. 

^rúarizaçáo 
diáriê do sisren,a - veÍsão: 2024 - r,po p.oeÍamar cr-07 " Lrampo rie Apricâção ÀD-04
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ãAVTSO DE ERRA'IA
0 MLINICÍpt«l »t: CAPITL.^ D() ALTC) ALEGRE, tendo errr vistn o crr(, contido

na putrlicação d:r cdição de n" 03269, datada O8 de .Iulho 2O24. Yern atravós do

presenteo retificar a putrlicação.

()ndc sc lô:

RESUMO DO CC)NTRA,I'() N" O8O/2O24

(]ONtrâtANtC: PREI'III'I'UIiA MUNICIPAL DE, CAPE,LA DO AL]-O AI.'EGRE, PCSSOA

.jr-rrídica dc clire ito público iulellto, CIN I'JJ sotr o rr" I 3.8c)7. I I 1/000 I -97. cotrr setlc ttet Rua Linclauta
'§lpucaitr 

Costa, rr'; I lti - Cenrro, (lapela clo Alto Alegre, tsahia. neste ato rept'escntado pel«r' Sr.
C laudinei Xavier Novato, PrcrÍ'ci to M unicipal.
Contrnr:rdo: I(.{KASOM CCIMERCIO E SER\/ICO AUT()MOTMS LTDA, insct'ito uo
CNpJ sob o n" t1.690.23910001-57. Resiclente à Av. Ayrtott Senna, r.r" 7tJ, ()liYcira. Ca;rim
(irossg, Estirclo cla Llzrlria, 6esse ato represcntado pelo Sr. C-'arlos Llcnrique Gotncs clo Nitscillrento,

Jrortaclor do R(i 1547A59547 SSI'] t3A c CIPF'O411.223.945-42.
t)b;"t,r, AcF.risiçcics clc Pncus, (lirrilaras <le ar c pl'otctor, parâ ()s vcículos alocttclos tto Fulldo
Vtunicipal ile SaÍrde, Funclo Municipal cle Etlucaçâo, frutrdt> N4unicipal dc Assistência Seicizrl'

Prel'eitura Mulricipal de Clitpcla clo Allo Alcgrc c sr-tzts unidatlcs'
['undamcntação Lcgal: Lci n" 14.133/?021.
Valor do Ctontr:rto: Ii$ 153.91ó,()O (C'crrlo c cirrqtrcnta c três n-ril Íro!cccnt()s ç: tlczcss,:is t'cais).

t)ata da Assinatura: l2 tlc Jurrlro clc 2024.
Vigência: 3 [ dc Dczen.rbro de 2024.

[-eia-se:

RIiSUM() D() cON'l'RA'l'o N" tltlo/21t24

C--ontratante: I'REF-IIITURA MUNICIPAL DE CAPELA D() ALT() At-EGRli, prrssoa

.jr"rríclica de direitt'r público interno, (INPJ sob o n" 13.897.111/000 1-97, com sede na Rua Lil]claLrra
'sapucaia 

Costa,,-rJ I l(, -.Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representaclo pclo. Sr.
C'laudinci Xavicr Novato, Preí'cito Murricipal
Contr:rtrdo: KAI(ASOM C()NIERCII() E, SERVICO AU'I()M()TMS L'l I)u\' ittsçtito tro
(lNl,.l solr o n" I l-6g/0.23g/lt1)01-57, llesidentc à Av. Ayrlon Setrtta, n" 7u, ()liVcira. ('apirn
(.irosso, l:.sta«Io cla tlal'riir, ncssc ato rc:presentrrclo pclo Sr. Cat'los IIortriclr.rc (jr.ltücs tlo Nilscirltcttto,
p()r'tacl()r cl<r RG 1541851)54'1 SSt'} llA c Cll)F 048.223.1)45-42'
i)t.1"t,rr Acltrisiçircs cle Pnrrus, (lântarns dc ar e pr()tc:tor, pilrtl ()s vc:ícultls ttlocacltls ttti l:utrclo

N,lriiric,ipal clc SaÍrclc, Irunclo Mur-rici1-ral <Ie Eclucaçilo, Fundo Mtlnicipal dc r\ssistêrlcia Social'
l)relêitura Mulricipal de Cnpela clo Alto Alegre e suas utridacles.
l,'undanrcntação l,egal: Lei rl" 8.666/93.
Valor do Contrato: l{§i 153.91(r,0() (Cento e cinquenta e três mil noveccntos e dczesseis reais).

l)ata da Assinatura: l2 de.lunho ç|e2024.
!'igênci:r: 3l de Dczcnrblo cle 2024.

praça Joaquinr Machado, Nu 17ú, -loAndar- Cenrro, Cep.: 4464U-OOO, Fone/fax: {75)3,i90-2222, E-mail:prr:feituradecapela@yahoo'com

Éstc iloÇurnenlo podc §e' \'eÍiticado rro enilore';Ü clelrôni'u 
)gÍama: Gr-07 - campo de Apricaçáo. Ao-04 ffiMtpflP

nttpsJ/iírdap.org.brl
SisteÍna Gedlndap - Atualizaçâo (liària Jo sisteIra - Versâo: 202.l -'íipÊ Í'rrgÍa[]a: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo AD-04
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenrloÃo PosITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIs e R oívtol ATIvA oa untÃo

Nome: KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ : 11.690.239/0001 -57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração clireta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pr.Jro no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75'1 , de 211012014.

Emitida às 10:07:39 do dia 1610112024 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1410712024.
Código de controle da certidão: 6390.D2C2.C065'3983
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

\/
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MUNIcíplo DE cAPIM cRosso
FAZEN DA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 11 10612024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000064612024

Emissão: 2510412024

Validade: 241A712024

KAKASOM COMERCIO E SERVICO AIITOMOTIVOS EIRELI

CGA: 000.003.251 /007'90

CPF/CNPJ: 11.690.239/0001-57

CNAE: 4530-7/03
AV, AYRTON SENNA,78

OLIVEIRA

44.695-000 - CAPIM GROSSO - BA

EM CUMPRIÍ\4ENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROToCoLADA NESTE ORGÃO E'

RESSALVADo o DrRErro DA FAzENDA puBLrcA MUNrctpAL DE TNSCREVER E coBRAR oÍvtons oue

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS F!ryg-DE DIREITO, QUE' MANDANDO REVER

OS REGTSTROS DA oÍvtoR ATIVA INSCRITA NESTA neeRnrtçÃO, VERIFICOU-SE A lN-EXIstÊNCtR oe

õeaiiõê FiÉLáirüos-ÁluóàiirôÀo ÃcrúÀ, E eARA coNSrAR, óerennlrruer ouE FossE exrRRÍon esre

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUÍVIENTO.

lllllllllllllll lilllllll
0022024000006460000 | 647 | 9 6
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço

11.690 ,239/0001-57

KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVO EIRELI

AV AYRTON SENNA 78 TER.REO / OLIVEIRA / CAPIM GROSSO I BA /
44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 1 / 06/2024 a 30/ 06/2024

Certificação Número; 2A24060 1 0246L629 135081

InformaÇão obtida em II/06/2024 11:54:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Ncme: KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA

FILIAIS )

CNPJ: 11. 690 .239/ 0001-57
Certidão n" : 40-l48486/2024
Expedição : 1,7 / 06 / 2024 , às 11 : 53 : 57

Validade z OB/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição

(MATB.r Z E

contados da data

v

v

Certifica-se que KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTMS LTDA (MATRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.690.239/OOOL-57, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2071 e

13.46't/2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022'
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsalcilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORT4AÇÃO TUponEANTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuStas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demaj.s títulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO E,STADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

E,nrissrio: 11 10612021 I I :53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 20242458447

RAZÃO SOCIAL

KAKASOM COMERCIO E SERVICO AUTOMOTIVOS LTDA

tNSCRTÇÃO CSTADUAL

086.156.211

CNPJ

11.690.23910A01-57

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compúência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11t06t2024, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTIcIDADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS INSPETORIAS FAzENDÁRtl

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de I Ile I CertidaoNegat i v a. rPt


